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DECRETO N° 40/97 

Aprova alteração do Regulamento da Feira do Produtor. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando o amplo sucesso que vem sendo alcançado 
pela Feira do Produtor realizada semanalmente, aos sábados, em nossa 
cidade; 

Considerando que a Feira do Produtor é composta 
principalmente por pequenos produtores agrícolas e que é de suma 
importância ampliar as oportunidades para venderem seus produtos 
diretamente aos consumidores; 

Considerando ser objetivo da administração municipal 
proporcionar maiores oportunidades para a população adquirir produtos 
hortifrutigranjeiros e outros relacionados com o meio agrícola, diretamente dos 
produtores; 

Considerando, ainda, a solicitação formulada pelo senhor 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovada a alteração do artigo 30 do 
Regulamento da Feira do Produtor, que passa a ter a seguinte redação: 

o 

"Art. 30 
 - A Feira- do Produtor funcionará as quartas feiras 

das 18:00 às 22:00 horas e aos sábados até ,às 12:00 horas, em locais 
designados pela Prefeitura Municipal de Umuaráma, por decisão conjunta da 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Públicos, 
de acôrdo com o que estabelece o artigo 15 do Regulamento." 
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Art. 	Este Decreto ent rá em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as • isposições em contrá o. 
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